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REVOGADO PELO DECRETO N4 7-5 9.ÍJ ~ 1 
Fixa limite de uso da Bandeira II , 

no serviço de Táxi no Municipio . 

O Prefeito Municipal de São J osé dos Campos , 

no uso de suas atribui.çães legais e , nos termos dos incisos III e XI , le 

tra "b", do artigo 39 do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dez embro 

de 1969 , e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 3512-

4/87 ' 

D E C. R E T A: 

Artigo 19 - Os pontos de táxi localizados no 

Bairro do Jardim Satélite Industrial , denominados " FANTÁSTICO" e "RODO 

VTA 11
, ficam autorizados a usar 3: BANDEIPA II além das confluências abai 

xo c~scriminadas: 

I . - Avenida Andrômeda com a Avenida Iguape; 

II - ~rarginal ".U" com a Rua Serra da Mantique~ 

ra e , 

III - Ru a Lira com a Avenida Guadalupe. 

Artigo 29 A Secretaria de Obras , Trans~orte 

e Meio Ambiente , através de seu órgão competente providenciará a sinaliza 

ção própria para cumprimento dos permissionários . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefei.tura Municipal de São José dos Campos, 

16 de maio de 1989. 

Prefeito Municipal 

Transporte e Meio Ambiente 

Registrado e publicado na Div~são de Formali 

zaçao de Atos , aos dezesseis dias do mês de maio do ano de mil 

tos e oitenta e nove. 
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